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Encaminharílos êt"Ít âfi',,:;.i: r';. t:i2,j,.i Ci-.nvênio N'07/2025, que entre siCelebram
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ciência e controle.

Aten,:!osan1Çnte,

Rosâr,gela F:erreira cia, .. '.,r ',1

Secre:tário'Municipal i-' ;-, ' ,',,ia
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Câmara MuniciPal de Congonhas

llffilflll lilllilffi lllllllfll ll lillil
PROTOCOLO GERAL 2212026

Data, OSlOtlZO26' Horário: í2:41
Leglslativo

t't'rt)

PRÂçAPRESTDENTE K,JBITSLi'rEh. l'j !\JIi: .-,, . TEI-.: (31) 3731.1300 - FAX (3í ) 3731 .1240 - wwlv.oongonhas.rng.goubr



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

coNVÊNro Ne 07l202s

CONVÊNIO QUE ENTRE St CELEBRAM O MUhJICíPIO DE

CoNGoNHASIMG E A ASSOCIAçÃO HOSPITÀLAR BOM JESUS.

O MUNICIPIO DE CONGONHAS, inscrito no CNPJ sob o ne L6.752.44610001-02, conr sede na Praça

Presidente Kubitschek, n9 135, Centro, Congonhas/MG, neste ato representaCo pcr;eu Pi"efeito,

Anderson Costa Cabido, inscrito no RG Ne M-4370328 e no CPF ns 813.617.426-15, doravante
denominado MUNICíPIO e a Secretária Municipal deSaúde, Hilda de Oliveira Souza, portadora do

CPF 060.068.076-29, brasileira, portadora da Cl ns 11.t77.106 a ASSOCIAÇÃO f OSp|-IALAR BOM

JESUS, inscrita no CNPJ sob o ne 19.692.755/00A1"-22, situada na Avenida Paore Leonardo, 147,
Centro, Congonhas/MG, devidamente representada pelo Sr. Joel Marques da Siii,a , !nsci'ito no RG

ns L6480665 e no CPF ns 084.112.1,18-43, Coordenador da Comissão lntergesrora ra Associação

Hospitalar Bom Jesus, doravante denominada ASSOCTAÇÃO HOSPITALAR, com fundanrento na Lei

ns1,4.L33/2021 e Decreto Municipal ns796312024 e demais legislação aplicávet, rescivem celebrar
o presente convênio, mediante as cláusulas e condições em seguida descritas.

Processo Administrativo : 17812/2023

CLAUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

1.1 - O presente convênio tem como escopo a transferência de recursos financeircs a Associação
Hospitalar Bom Jesus para a aquisição de medicamentos e materiais médiccs.

CLAÚSULA SEGUNDA - DA FORMA DE EXECUçÃO DOS SERVTçOS

2.1 -A ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR deverá providenciar a plena execução do piano 'je trabalho,
garantindo o acesso à população à assistência hospitalar emergencial e humanizaCa aos usuários do

SUS.

cúusuLA TERcETRA - DAs oBRTGAçÕES DA AssocrAçÃo HosprrALAR

3.1. Observar todos os princípios que regem a administração pública, em esoeciai os da

impessoalidade, moralidade e economicidade;

3.2. Apresentar, nas prestações de contas, os 3 (três) orçamentos que balizaram a aquisição de

materiais e contratação de serviços pelo menor preço;

3.3. Garantir a assistência farmacêutica por meio da aquisição de suprin',enros, insumos e
produtos hospita lares;

3.4. Garantir que sejam adotadas as normas da Política Nacional de Humanizaçãcr e crientações
da OMS, MS, SESIMG, centrando as diretrizes assistenciais na qualidade do atendimeric prestado
aos pacientes, voltadas para a atenção acolhedora, resolutiva e humana;

3.5. Atender com seus recursos humanos e teinicos os pacientes do SUS, oferecendo. segundo o
grau de complexidade de sua assistência e sua capacidade operacional, os serviços oe saúde que se
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CIDADE DOS PROFETAS

enquadrem nas modalidades descritas neste instrumento, sendo vedaca a !'ernuneração pelo

atendimento ao usuário por qualquer outra fonte de pagamento que não o Sl-.,S,

3.6. Acolher os usuários de acordo com os princípios da Humanização, observando

a) respeito aos direitos dos pacientes, atendendo-os com dignidade de modo u;iiversai e igualitário;

b) Manutenção da qualidade na prestação dos serviços;

c) respeito à decisão do usuário em relação ao consentimento ou recusa na presração de serviços
de saúde, salvo nos casos de iminente perigo de morte ou obrigação legal;

d) Garantia do sigilo dos dados e informações relativas aos usuários;

e) Garantia do atendimento ao usuário no acolhimento apenas por profissionai de saúde Ce nível
superior ou médio, para toda e qualquer informação;

f) Esclarecimento aos pacientes acerca de seus direitos relativamente aos servicos oferecidos e

funcionamento da unidade de saúde;

3.7. Realizar o monitoramento permanente dos serviços, especialmente nos i:ens irecessários à

apuração do cumprimento de suas obrigações;

3.8. Garantir infraestrutura adequada para o exercício das atividades inerentes ao presente
convênio;

3.9. Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes da contratação de serviçcs Ce terceiros para

atividades acessórias e apoio;

3.10. Restituir eventual saldo de recursos atualizado monetariamente desde a data de
recebimento, acrescido de juros legais, na forma da legislação aplicável aos debitcs pai'a com a

Fazenda Municipal, em no máximo 30 (trinta) dias após a data do termino do obieto crr, se for o

caso, da denúncia ou rescisão deste convênio, nos seguintes casos:

a) quando não for executado o objeto de acordo;

b) quando as prestações de contas não forem apresentadas no prazo estlpuiacr,,:

c) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida neste convênio;

3.11. Conceder a qualquer tempo e lugar e sem necessidade de prévio ariisir ool' oarte do
MUNICíPIO, livre acesso de servidores do seu Controle lnterno, do gestor responsáv,:i, bem como
por especialistas credenciados por este, a todos os atos, arquivos, registros, docur,sntos, fatos,
estabelecimentos, setores e instalações relacionados, direta ou indiretamente tigacios a este
convênio e sua execução, quando em missão de controle, fiscalização ou inspecão;

3.L2. Movimentar os recursos somente em conta bancária específica para o ili-eseni e convênio;

3.13. Cumprir fielmente o Plano de Trabalho, obedecendo em especiai :,:) crcncgrama de
execução, visando à plena, correta e eficaz execução do objeto;
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3.L4. Manter registros específicos, para fins do adequado acompanhamen',c e a',,aliação da
aplicação dos recursos recebidos;

3.L5. Manter a situação cadastral atualizada durante a vigência deste convênio:

3.16. Prestar contas dos recursos recebidos, na forma e periodicidade dispostas neste convênio;

3.\7. Manter arquivado por 10 (dez) anos toda a documentação pertinent:, disp.:,nívei para
fiscalização, quando necessário.

cLAÚsuLA QUARTA - DAs oBR|GAçÕES Do MuNtcípto

4.L. Orientar e aprovar os procedimentos técnicos e operacionais necessários a erecução do
objeto deste convênio;

4.2. Repassar à ASSOCIAÇÃO nOSptfALAR os recursos financeiros correspondentes ao objeto
deste convênio, obedecendo ao cronograma de desembolso integrante do Plano ie Ti-abalho,

observadas as normas legais e pertinentes e demais disposições deste termo de :cn','ênio;

4.3. Prorrogar, de ofício, a vigência deste convênio, quando houver atraso rra iiceração dos

recursos, limitada a prorrogação ao exato período do atraso verificado;

4.4. Efetuar tempestivamente a publicação do extrato deste convênio;

4.5. Designar servidor na condição de gestor para acompanhar, supervisionar. flscar'zar, auciitar
e avaliar, sistematicamente, a execução do objeto pactuado neste instrun:ei'ic, n:':ificando a

ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR sobre as eventuais ocorrências referentes ac nã.: :um|;irmento do

objeto ou quaisquer outras ações que comprometam o desempenho deste in:tri;rr-rto, com a

solicitação de que implemente, tempestivamente, as medidas saneadoras que sÊ :rr-,põ=-r;

4.6. Analisar e aprovar a prestação de contas dos recursos repassados, aplicaccs na ccnsecução

do objeto deste CONVÊNlO, emitindo parecertécnico, referente à execução física e atingimento dos

objetivos deste instrumento e, no que tange ao aspecto financeiro, relativamente a ccrrrta e regular

aplicação dos recursos, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data de seu recebimento;

4.7. Solicitar todos os documentos comprobatórios de despesas efetuados a i úliia dcs íecursos

deste convênio, para fins de fiscalização;

4.8. Examinar e aprovar proposta de reformulação do convênio, desde qLre ,:ãu i,i'olique em

mudança do objeto;

4.9. Dar ciência da assinatura deste convênio ao Legislativo Municipal, nc Ê;azc r-;:r'.iíno cie 30

(trinta) dias da celebração do instrumento;

4.10. Dar ciência à ASSOCIAÇÃO HOSptfALAR a respeito de qualquer irreguiaritaüe na orestação

de contas dos recursos envolvidos;

4.LL. Apoiar o desenvolvimento e aperfeiçoamento das ações pactuadas r,:ste rnsrrumento,

visando ampliação do atendimento à população e melhoria do padrãc de quaiicece:':s serviços
prestados;
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CLAUSULA QUINTA. DO GESTOR

5'1. Pela Portaria ne PMC/799, de 30 de abril de 2025,fica indicada para gestoi"a responsável
pelo acompanhamento da execução deste convênio a servidora Hilda de Oliveira Souza, matrícula
ne53551, a qual deverá apresentar bimestralmente relatórios com o ateste do cr,,i,',primento do
objeto, devendo constar todas as ações desenvolvidas;

5.2. O gestor deverá incluir fotos, se possível, bem como outros meics Llar: ;l ,.li' ijiovacão da
execução referente ao objeto deste convênio;

5.3. O gestor analisará os relatórios e toda documentação apresentada pei: irsca:: ação técnica
e, caso haja irregularidades, solicitará à ASSOCIAÇÃO UOSptfALAR, por esci'iio. a: i'espectivas
correções.

Parágrafo único: Através da Portaria ns PMC/799, de 30 de abrilde 2025, fici ;:-,Ci:a:i: : servidora
Divânia de Jesus Melo, como fiscal do termo de convênio.

CLAÚSUIA SEXTA - DA VIGÊNCA

6.1. O presente Convênio vigorará até 31de dezembro de2026, a partir cla jata:.: âssinatura,
podendo tal prazo ser prorrogado, estando as partes em comum acorcic i: ..')',a.:rendo as
justificativas devidamente aprovadas pelo Gestor Municipal de Saúde, meoi::r''i:,-tiebração de
Termo Aditivo.

CLAÚSUTA SETIMA - DOS VATORES

7.L. O valor total deste instrumento será de R$ 155.500,00 (cento e cincuenta . cirrco mil e
quinhentos reais), que será repassado em única parcela, em conformidace ao:i-t:'rcgrama de

desembolso inserto no Plano de Trabalho que é parte integrante e indisscciavei i;esie :rstrumento.

cúusulÁ otrAVA - DA MovtMENTAçÃo Dos REcuRSos

8.1. Os recursos serão depositados em conta corrente da ASSOCIAÇÃC) HOSpif,:ii,A,R e,-,: instituição
financeira pública - Banco do Brasilou Caixa Econômica Federal, específica pai-a c ccieic e rsenta de

tarifa bancária.

8.2. Os recursos, enquanto não empregados na sua finalidade, serão obrigatcria,ieixe :ciicacos em

caderneta de poupança, fundo de aplicação financeira de curto prazo ou cn:.raÇãc, :e mercado
aberto lastreada em títulos da dívida pública, mediante avaliação do investir',€ntc ri',.:ris vantajoso,
enquanto não empregados na sua finalidade.

8.3. Os rendimentos gerados pela aplicação dos recursos serão aplicados, SCt','i!i\l-;-[, :-:r.r c'tjeto da
parceria, estando sujeitos às mesmas condíções de prestação de contas exigic':s p?r. os recursos
transferidos.

8.4. Os pagamentos deverão ser efetuados somente por transferência direta ao fo:'.recedcr (PlX,

TED) - transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário - pessra fjsic: cu jurídica,

inclusive dos empregados, vedada a utilização de cheques e saques bancari;,: i-: 'r quaisquer
pagamentos.

PRÀÇAPRESIDÊNTEKUBITSCHEK, 135-CÊNTRO-CCNGOI.THAS.MG-C€P36415{0C-TEl-.: (31)3731.1300-ÊAY i.lll-': :i. ::..iq.gov.br
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cúusum NoNA - DA clAssrrrcnçÃo DA DEspEsA
9.1. Os recursos financeiros do MUNICÍP|O a serem repassados à ASSOC:ACÃC rCSpirRmR
correrão a conta da seguinte classificação orçamentária: Ficha: 748; C:di'-: -5 rr,idade: 01.
Função: 10. Subfunção: 302. Programa: 0057. Atividade: 0.092 - Apoic a EniiCac."es - S,''iS - Emenda
I mpositiva; 3.3.50.41 - Contribuições; Fonte: 1.500.000. 1002

crAusurA DÉctMA - DA LTBERAçÃO DOS RECURSOS

10.1. - O MUNICÍP|O liberará os recursos financeiros no montante e dais =sir,::r:iecicos no
Cronograma de Desembolso do Plano de Trabalho, mediante depósito ne:ci:r r:ancária da
Associação Hospitalar, específica para o presente convênio.

10.2 - Fica vedada a utilização de recursos financeiros em finalidade cjiversa üa a!:a:Çrecrca neste
convênio, ainda que em caráter de emergência.

L0.3. - Fica vedada a realização de despesas com taxas bancárias, muitas, juícr; cu correção
monetária, inclusive referente a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, er:.,:.uancjo-se o
pagamento de multas e juros se decorrentes de atraso da administração púbi;ca r: ,iberação de
recurso.

10.4. - fica vedada a realização de despesas com publicidade, salvo.rs c,:,'.-i.r:.''r eCucativo,

informativo ou de orientação social, previstas claramente no Plano de Tiai,,.t'-rL;..:;; c,-iais não

constem nomes ou imagens que caracterizem promoção pessoal de auii.':--:l:'S : - se:',,idores
públicos.

10.5. Fica vedada a realização de pagamento após a vigência deste conv'êni3. ::lric:ii;ncc o fato
gerador da despesa tenha ocorrido durante a sua vigência, mediante jusi.l,,-.rr,.t :: Âssociação

Hospitalar e aprovação do MUNICíplO e desde que o pagamento ocorra j€,-r r jc :-,lzc ;revisto
para prestação de contas final.

10.6. Os recursos serão mantidos em conta bancária da Associação r,losp;i,--.1:-', ':-,::citica para o
presente convênio, sendo permitidos saques somente para:

l- Pagamento de despesas previstas no Cronograma de Execução, fi-reLi:ítê r.'znsferências

bancárias ao credor ou ordem bancária:

ll- Aplicação no mercado financeiro, observando o disposto nG it"r :.. ^ ' :'

10.7. Enquanto não empregados na sua finalidade, os recursostransferidos se,-:; cbr, -.torramente
aplicados em fundos de aplicações financeiras de curto prazo.

10.8. Os rendimentos das aplicações financeiras serão, obrigatoriamenre, aLrir:aLros ,ro onleto do

convênio, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas:xi'gici:rs ir:ra recursos

transferidos.

10.9. As receitas oriundas dos rendimentos da aplicação financeira nãc oc'itrâ'l s€r-.omputadas
como contrapartida devida pela Associação Hospitalar.

PRÀÇAPRESIDENTEKUBITSCHEK, 135-CÉNTRC-CONGONI-IÀS-tdG-CÉP3641í000-TE1-.:(3i)3731.1300-FÀ\ i3 ;.. il :ii 'fD1/ Õr
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l- Quando não tiver havido comprovação da boa e regular aplicaçãc da l;i:eia ã:-;ter;ormente
recebida, na forma deste convênio, inclusive mediante procedimentos de fis..ai;zaÇãc realizados
periodicamente pelo MUNICíPtO:

ll - Quando verificados:

a) Desvio de finalidade na aplicação dos recursos liberados;

b) Atrasos não justificados no cumprimento dos prazos e das etapas ou fa:;es prcliiamadas;

c) Práticas atentatórias aos princípios constitucionais fundamentais, iirci'.i':ive os da
Administração Pública nas contrataçôes e demais atos praticados na execuçãc cesre ri,strumento;

d) lnobservância de normas gerais específicas aplicáveis à Associação Hr:sp,taiar e à execução
do objeto.

lll - quando for descumprida pela Associação Hospitalar qualquer ciáusi.,ia cu ccndição deste
convênio;

lV- Quando constatada irregularidade ou inadimplência na apresentaçãc,rl.:s ;:,;estações de
contas parciais;

V - Quando a Associação Hospitalar deixar de adotar as meC;c,as s"=rr,:::cioras das

impropriedades acima apontadas pelo MUNICíPlO.

10.11. Quando da denúncia, rescisão, conclusão do objeto ou término Cests;cnvêr,,c, cs saldos
financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receltas obtir.:. .=i-'. a;:ricações
financeiras, serão devolvidos pela Associação Hospitalar ao MUNICÍP|O, nc i:ra.r.r ,Írpf rirrcgável de

30 (trinta) dias do evento, sob pena de imediata instauração de tonia,f:: "-?:;,-:::s especial,
providenciada pela autoridade competente do MUNICíPlO, ora concecen;e.

LO.LL. Os recursos financeiros deverão ser movimentados sempre por tr:ir:te:Ê:rr.:.s bancárias

eletrônicas e individualizados por credor. É vedada movimentação finance!":'.r .iir s,,:;r-:cle ou por

meio de cheques ao portador.

crÁusulA DÉcrMA PRTMETRA - DA EXECUçÃO

11.1. Este convênio deverá ser executado fielmente pelo MUNií-ÍPiC . r:la .SSCCIAÇÃO

HOSPITALAR, de acordo com as cláusulas e condições estabelecidas, i'esncr'rcs.iürj , ;ir.a Lirrr pelas

consequências da sua inexecução total ou parcial, observando-se ainda c,,r? -r '':f '.:c ger-encial

fiscalizadora será exercida pelo MUNICíPlO, por meio da Secretaria Municip., ,: S-,:.,,-r:-,lentro do
prazo regulamentar de execução e/ou prestação ou tomada de contas especi:-i, ',:;rtr --; as.;e gurado
aos agentes qualificados do MUNICíPlO o poder discricionário de reor:ei-r:a. -,'-:€.,, .. -'3 :r.atar ou
não justificativas referentes a eventuais disfunções ou irregularidades havro.:,. :r-i : i-uçàc, sem
prejuízodaaçãodocontroleexternoexercidopeloLegislativo,pormeioCoir,i,i,r',.:i i,.Crntas.

LL.Z. Fica vedado o atraso injustificado no cumprimento das etapas cu i.rr=; :,:c:-".:ra:as, de

acordo com o Plano de Trabalho.

':": 
- .\
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11.3. A ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR fica responsável por todos os encargos der,:r lei:tes ca execução
do objeto, sendo expressamente vedada atribuição ao MUNICíPIO de quaisq ie:-3r.af._<,is, sejam de
natureza social, trabalhista, previcienciária ou fiscal, ressalvadas as cbrigacões:si::elecidas no
Plano de Trabalho.

11.4. Fica vedada a alteração das ações e/ou etapas ou fases constantes cc r ,.::::, :i: '-ab;iho sem
a prévia anuência do MUNICíPIO, a ser dada por ocasião da devida aprovaçã(-r l; !.:c -.i:,-,1,-ilação.

cúusurA DÉoMA SEGUNDA- DA pREsrAçÃo DE coNTAS

LZ.L.Aapresentaçãodaprestaçãodecontastotal seráacompanhadados,..:.-, ri'r:.,::)iLr ra:ntos

| - Ofício de encaminhamento endereçado aos técnicos analistas iÊ 3:-,',- . ,. -, - :: :crtas da
Secretaria de Planejamento, constando o ne do convênio e a ir:':.,,'::..:':,: C:. carcela
(informando-se tratar-se de prestação de contas do total, de parc:ia i, . . -, -Ê::. j;

ll- Tratando-se de documentos para saneamento de pendências de r)i.:ta,..ã.) :;e ccntas já

apresentada, estes deverão ser acompanhados de documento co,-:i i.:,'.:i-'r.rtfc dc ne do
ofício assinado pelo técnico analista de prestação de contas da Secrerar'!l de ilarrejannento
que apontou as inconsistências;

lll - Certidões Negativas ou Positivas com efeito negativo, em or'igilr. .,. .r -: ', .,'rt=iticada
por servidor, devidamente atualizada: Certidão Conjunta Negat:,a i,'r' ,-' jl .:: ,, l.:- .,':s aos

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, Certificado oe Regrilarirr.i,.: ,,-)::i: : e C:r'tidão
Negativa Municipal. Deverá ser apresentada nova certidão sci'rrrl- - :;.: :: -.:-r,.s>cntâdâ

anteriormente estiver vencida;

lV - Relatório de Cumprimento do Objeto, descrevendo de forrna c;i'c -.i : i. :'. .':". . s p,- ncipais

pontos da execução deste instrumento, inclusive relativamenie ac .-r ;::.r. t,-Êr'.., i:s metas

estabelecidas e à aplicação dos recursos recebidos. A Associação I-iosr--,-,::t.r' ;'3'"/ei'á tncluir

fotos, dentre outros meios, para comprovação da regularexecuçãc cc -a':: ,

V- Relatório de Execução Físico- Financeira;

Vl - Execução da Receita e Despesa;

Vll - Relação de Pagamentos Efetuados;

Vlll - Conciliação bancária;

lX - Extratos da conta bancária e da aplicaçãc financeira de tocc c í : . - . : ' '. .lxÊ t',cão do

convênio, ou seja, desde o recebimento da primeira parcela âte a ,:i'.;r-, -'itt..i.à-1;

X - Recibos de depósitos na conta específica;

Xl- recibo de depósito em conta a ser informada pelo Municípro, Cs -.. .: : -' . -escenle da

conta corrente e da aplicação financeira (ao fazer o depósito, a Assc,:i:,-:,- -r,:: .aiar deverá
informar que não há servidor municipal dos Poderes Executivo úu :cs::r.)t: . recebendo
recursos do convênio\. -

PRÀÇAPRESIDENTEKUBITSCHEK, l35-CENTRO-COÍ\iGONHAS-MG-CÉP36415-000-TEL-.(31)373r.1300-FA\,:j:,. .: .'...,.!.i,r-';sÍg.govbr
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ,. i,; ',

CIDADE DOS PROÊf: i:,i

Xlll- anotação de Responsabilidade Tecnica - ART dos projetos, Ç,re 
-i:,- .', :, :- : -r:

XIV- outros documentos que se fizerem necessário à adequada prestaçã.' ie co.,r.s, a critério
do servidor ou setor responsável.

L2.2. Os anexos relacionados nesta cláusula devem ser totalmente preeici'r:::s e : i,r:aos por
quem os preencheu e pelo representante da ASSOCIAçÃO HOSPITALAR;

12.3. Todos os documentos de prestação de contas referidos nesta cláusi-,la cjev':-' ', r;Ê. :i ir,íese ntados
em via original (que será devolvida à Associação Hospitalar) e em cópia legi'.,c1. i'iài ..e r'ãc aceitas
cópias fragmentadas.

12.4. As prestações de contas e as respostas a pendências especifica,jas :*,
entregues diretamente aos técnicos analistas de prestações de.cnias
Planejamento.

rfício: ,ieverão ser
da Sscretaria de

;uais deverá

': forma da

:r'qualquer
os recursos

12.6. Os documentos referidos nesta cláusula serão mantidos em arqui.i,:, .1,-,' i. :." - ' .i. - r,ir tJ-óprio

localem que foram contabilizados, à disposição do MUNICíPlO ou do fri:t ,-,: . : ---',' a'.,r prazo

de 10 (dez) anos, contados do exercício seguinte ao da aprovação iê llrr:r .-i:l-' '- ,' lci:ras da

ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR. Na hipótese de a ASSOCIAÇÃO HOSP!ia.lr:,:' "'. 
,:..,i_-rs de

contabilidade de terceiros, a documentação deverá ficar arquivada nas üece.-:rl ' .:, l.':s::iação

Hospitalar.

L2.7. A prestação de contas será analisada e avaliada pelo tt/lunicípio sob c.:i, , , ',.1r -:. ,-; ,,.,:pecial

I-Técnico: relativamente à execução física, cumprimento do Plan: ü€ ' ' '. "'i, i r-rgin'lento

das metas de execução do objeto, podendo o MUNICÍPlO valer-.r- u: : ' :. - ' -- . ,-;:::os de

diligências,inspeçõesouVistoriaSetambémdeinformaçõesobtiJj5:..
bem como de autoridades públicas ou outras entidades.

12.5. As despesas serão comprovadas mediante documentos fiscais, se ici c -':. -). ' i.
constar o n9 deste convênio, devendo ser emitidos com clareza e ser : r' '.: 

:

legislação e em nome da Associação Hospitalar. O MUNICíP|O;-aÕcí']:a -'i,,'-
documentação que julgar necessária para a comprovação da aplic:çãl :-':-',--',
transferidos.

ll - Financeiro: relativamente à correta e regular aplicação dc'; rec

termos da legislação que rege a Administração Pública.

12.8. A partir da data do recebimento da prestação de contas, o MUN !Cil-' -'
nos itens acima, terá o prazo máximo de 60 (sessenta) dias para análise.

12.9. Estando a prestação de contas em desconformidade com as n.r". . -

emitido ofício à ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR com prazo para saneamer,t: d;.t-.. "-" , ',:

12.10. A aprovação da prestação de contas será comunicada fc, -r. : - :

HOSPITALAR no prazo de 30 (trinta) dias após a homologação.

no disoosto

t'l:::,,:, Sefá

: C e.r.

. atc! oa

SSCC lAÇÃo

PRÀÇAPRESIDENTEKUBITSCHEK. 135-CENTRO-CONGO|;|II\S-irtc-CEP36415-000-TEL.: (31)3731.13C0-r:Àx.:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE .. . :

CIDADE DOS PROÍ:[i.! ].::

12.7L. A prestação de contas dos recursos repassados à ASSOCIAçÃC'",C:,1- 
.' 

- .;- - i:.i;res aos
repasses das parcelas ocorrerá de forma parcial, denominada Prestaçã: rl= - -:'ii,, f .--tei"- ate 30
(trinta) dias após seu recebimento.

L2.L2. A prestação de contas parcial deverá ser apresentada mensalnrente^,:2. -3. Â .ri-esentação
das prestações de contas parciais será acompanhada dos seguintes doci,im€n,cs'

l - Ofício de encaminhamento endereçado aos técnicos analistas .i I r-,,' , . -: t: .,- ..:ras da
Secretaria de Planejamento, contanto o ns do convênio e a idenirfi:eaa:'.1;,,'ri :i-.i3 i,3 se é
prestação de contas do total da parcela ou de parte);

It -Se a Associação Hospitalar entregar documentos para sanar iêi'-1i,,-, ' .. .- .:.:":ão de

contas já apresentada, deverá apresentar documento informandc c ,'. -, :. ,; .;,;:io do
técnicoanalistadeprestaçãodecontasdaSecretariadePianejar:e:",c.- ::r.''-e ".:,

lll - certidões negativas ou positirras com efeito negativo, em ciiglia . ',.r:-.',, :u::rrlicada
por servidor, devidamente atualizada: Certidão Conjunta Negati',a de -.,,.,.::1,:,s ':i.;,,.cs aos

TributosFederaiseàDívidaAtivadaunião,CertificadodeReg,i:.,i'l.l-.
Negativa Municipal. Deverá ser apresentada nova certicião i.Íi ti'-.' ,.. :r:st,ttada
anteriormente estiver vencida;

lV- Relatório de Cumprimento do Objeto, descrevendo de forma ,-rr:. : - 
:

pontos da execução deste instrumento, inclusive quanto e: : i ,. :
estabelecidas e à aplicação dos recursos recebidos. A AssociaÇãL-- :i:-rr. : -l

fotos, denti'e outros meios, para comprovação da regular execuçàc c3 .l., i''::;

PRÂçA PRÊSIOENTE KUBITSCHEK, 135 - CENTRO - CONGONIIÂS ' MG - CÉP 36415-300 - TEL.: (31) 373'1.130c - !:Á 'r. ,3

: ;s principais
l ies metas
::everá incluir

V - Relatório de Execução Físico - financeiro;

Vl - Execução da Receita e Despesas;

Vll- Relação de Pagamentos efetuados;

Vlll - Conciliação bancária;

lX- Extratos da Conta bancária e da aplicação financeira de todc o rler,-'r-'r '.: .xeci,ção do

convênio, ou seja, desde o recebimento da primeira parcela ate a'i!t;t'i:; :-.t:'.'ir:^e:t;,Çãc;

X - Recibos de depósitos na conta específica;

Xl- Recibos de depósitos em conta a ser informada pelo MUNICiP:C i. . .,.1í- :r'rr?rescente
da conta corrente e da aplicação financeira. Ao fazer o deposi:o, e ,l:': '. ''',--' :;:si:italar
deverá informar o número do seu CNPJ;

Xll - Declaração de que não há servidor municipal dos Pooeres Ex,. r,l , -; ,t.; regislativo

recebendo recursos do convênio, conforme vedação constanr€ d:'r.,:.'i' --a Ciáusula

Décima Sexta;

Xlll - Outros documentos que se fizerem necessários à adequada F,;'Ê:-;;fc ;e contas, a

critério do servidor ou setor responsável.

,?
It -

W

gc.nas.iag.gov.



PREFÊI'IURA MUNICIPAL Dâ -"i.,,, . :t',

ClDADE DOS PROFr-- :,,-,-':

L2.L4. Os anexos relacionados nesta cléusula devem ser prêenchicio: e as,i;i-,.ar.]s r,.)i- cLrem os
preencheu e pelo representante da Associação Hospitalar.

12.15. Os formulários relacionados nesta cláusula serão enviadc: ;.. e-r .1

Associação Hospita lar.

PRAÇÀ PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135 - CENTRO - GONGCNHAS . MG - CEP 36415-ô0C - lEL.; (3í) 3731.1300 - :,'.\.. ii

ieterrninado pela

L2.L6. Todos os documentos de prestação de contas i.eferidos i€Si: ' ,1 . _,,-r

apresentados em via original (que será devolvida à Associação Hosprtareí ,.. ..i- :
serão aceitas fol has fragmentadas.

12.L7. As prestações de contas e as respostas a pendências especificai?s r'. .

entregues diretamente aos técnicos analistas de prestações de cu-í: r,:l
Planejamento.

L2.20. Após a aplicação da última parceia, será apresentada a presr:r-ãc,

recursos recebidos, ou seja, a prestação cie contas final.

13.1. Após serem tomadas, sem êxito, as medidas adminisrrat:'.:: i:.

MUNICíPIO promoverá a instauração de tomada de contas especial e tüÍ:iâi
cabíveis à regularização das prestações de contas, nos casos em que es:;s -,

quando não forem encaminhadas dentro do prazo previsto.

dei/em ser
egível. Não

12.18. As despesas serão comprovadas mediante documentos fiscais, noS cii-:: :i t.1,,;t'á i:onstar o
número deste convênio, devendo ser emitidos com clareza e sem rasuras, :,: : . : .: ..' egisiaÇão e

em nome da ASSOCIAÇÃO HOSP|TALAR.

12.19. Os documentos referidos nesta cláusula serão mantidos em c'Çur/..- :-, 1, . f-re-ir, no
próprio localem que forem contabilizados, à disposição do MUNlCíPlO oir c'; : .'. r . cti-: í,cntas,
pelo prazo de 10 (dez)anos, contados do exercício seguinte ao da apro.açac , ', . ': . ,-r,i r cntas
da Associação Hospitalar. Na hipótese de a Associação Hospitalar utiiiza;-sÊ : '-- . :, :;:.:iiidâd€
de terceiros, a documentação deverá ficar arquivada nas dependêncies :e Aj.'r- r : '- , : ,: :;lar.

' .: 'ii:l Sef

,-ic :ltai dos

'' ';'\' br

Deverão ser apresentados os Anexos: E - Relatório de Execução Físicc ri'r: ' . r : '-r,::- rãc da

Receita e Despesa. l- Conciliação bancária, o relatório de cumprinrei"rt. -i. - ir : - ' .,i -rv3nte

de recolhimento do saldo de recursos, se houver. A prestação de cori'..:s í ' .,: ',.:' .' -.!: -: .t.lE âo

MUNICíP|O até 30 (trinta)ciias após a data finalda vigência deste con'.,.- ri.- : - :.:jeto,
ou, igualmente, até (trinta)dias após a data de sua denúncia ou resci:.i:

12.2L. A partir da data do recebimento da prestação de contas, o MUlJ:aiP a. , - - : :,.posto
nos parágrafos anteriores, terá o prazo máximo de 60 (sessenta) dias f,e :'Z 1 '

L2.22. Estando a prestação de contas em desconformicjade com as n'r-lr;i1,:t r:'.:.: . - ,.i:",io, será

emitido ofício à Associação Hospitalar com prazo para saneamento clas :íí:.-, . - .',..

12.23. A aprovação da prestação de contas será comunicada formain:s.,.. , r': r. .. . . ',::,;itaiar

no prazo de 30 (trinta) dias após a homologação.

CúUSULA DÉCIMA TERcEIRA- DA ToMADA DE coNTAs ESPEcIAI

; I .::, C

.-^i^-

.-. ,i:-. cu
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CIDADE DOS PROFT, --,

13.2. Tão logo seja instaurada a tomadâ dê contas especial, os respectivci ar-;l:!. il.-. ijil',eisc serão
encaminhados à Controladoria Geral para análise e para que sejar:. adoi:Õ1,;:s::c"ridências
decorrentes desta.

13.3. A instauração da tomada de contas especial visará à apuração o:s ir :, '.':,: . :;:ã: dos
responsáveis e quantificação do dano.

13.4. São peças que poderão integrar o processo de tomada de contas e ,c:-

f - Ficha de qualificação do representante legal da Associaçãc i::sp::,. :. ',.' .,-"tr Jrcme,

CPF,endereçoresidencial eprofissional oucomercial,enúmeroj,.t,-.,.','',: ,-. - ,:.ilr

ll - Cópia autenticada deste convênio;

lll- Demonstrativo financeiro do débito, indicando, em especial, iej.t \.,: ,.,' ': ' iir:. ? t: 93ril e
a data inicial da ocorrência do inadimplemento;

lV - Relatório do responsável pela tomada das contas espe,:i:1, i;,'::-:r,'rr-: ce forma
circunstanciada, as providências adotadas pela autoridaCe c,.i-'ír':,i-' :.- inclusive
relativamente aos expedientes de cobrança de débito remetidcs ac i:.r.':,.::,:'il',:'i.- iegal da

Associação Hospitala r;

V- Relatório emitido pela Controladoria Geral, com manifestação scbre a â.,r:,;!ri, a ;puração
dos fatos, indicando, inclusive, as normas, regulamentos ou ciáusulas.j,.,s,r::rvênic que

foram infringidos;

Vl -Cópiasautenticadasdorelatóriodacomissãodesinciicânciaci'3;sr.r :'.,:'.t.i:.:.aso;

Vll - outras peças que permitam ajuizamento acerca da respons;r," i,J - - ,li ';"ejuízo

ao erário;

13.5. Para os efeitos desta cláusula, considera-se débito o valor repasseio a - ,.:r-'., .'j'..: c:ritalar e

não aplicado ou aplicado em desacordo com o disposto neste convênio. ;.s;r -- ri. ?::quer
valores e parcelas, inclusive os representativos de bens que deveriarr :i''' . 1- ':st,:,idos,

transferidos e/ou recolhidos à conta do MUNICíPlO, por força das dispcslcõr.; :, ;ir:,, -i.r:s .reste

instrumento, observando-se ainda que:

l- O débito será atualizado monetariamente a partir da date ,ia r,-: - - :.':, ':.-rsos,
inclusive, na forma da legislação vigente aplicável;

ll - Sobre o valor do débito inciciirão os juros e demais encargos f:n;", : , ,-. .,-i' .:::ls ou

legais, se for o caso.

L3.6. Frustrada ou ernbaraçada a tomada de contas especial, ,(ê : -, ,:-i :. - :,. j de

irregularidades de que resultem ou possam resultar em prejuízi, :., ,' , ,,,. i'. i:ÍPlo
encaminhará os autos do processo correspondente ao Tribunal de Contas íic 

';..,., 
: - . i",as Gerais

e/ou ao Ministério Público, além de suspender todos os benefícioS c )'i.;-'.. , .... ,-,o',.'.;tui'a
concedidos à ASSOCIAÇÃO HOSp|TALAR. Alem disso, o MUNICÍP|O !-,ã.,.:,r: - ,.,, :,:,,lurna
contrataçãoenvolvendodiretaouindiretamenteaASSoCiAÇ1t-

PRÂÇAPRESIDENTEKUBITSCHEK, 135-CÉNTRO-CONGONHÂ'S-lrc-CEP3641il)00-ÍE:-.:(31)3731.1300-f'.::':jl --- ir.;:i-r.igo!.br
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CIDADE DOS PROFi.. I':

promover sua inscrição em sistemas de cadastros de inadimplentes er siiri.i:.r,-i ãr.: â acequada
regularização de sua situação.

13.7. Regularizada a situação, o MUNICíPlO poderá contratar nova:leni-!r :,:,r', a ,1:SCCiAÇÃO

HOSPITALAR e promoverá:

I - A baixa nos sistemas cadastrais de inadimplentes e similares, :,r :- -

ll - A comunicação dessa circunstância ao Tribunal de Conta:, ?l'3-: . , ;. .:-ro li,clico,
visando ao arquivamento do processo correspondente;

lll - se for legalmente possível e observado o interesse públi:c, ,-) ,::--,., :,:..''T,::,::c dos

benefícios e favores fiscais que forem suspensos.

cúusutA DÉoMA QUARTA- DA DENúNcIA ou REscrsÃo

74.1. O presente convênio poderá ser denunciado ou rescindidc' pe l'-: ,', ',; a-' :-' :r.", pela

ASSOC|AÇÃO HOSPITALAR, a qualquer ternpo, imputando-se as respci'z::;,,-..-,. -- .:. :l'i,;ações
decorrentes do prazo em que tenha vigido e creditando-se, igualmente. :.j i-:tr. .-:., , '..:s no

mesmo período a quem de direito.

14.2. Constituirá motivo para rescisão deste convênio o inadimplemer,''.i ie.
condições aqui estabelecidas, em especial:

| - A utilização dos recursos em desacordo com o Cronograma de l>re,:.- .., -

ll - A aplicação em desacordo dos recursos no mercado finance i c:

lll - a não apresentação das prestações de contas no prazo estabei:c t,. '

cúusulÁ DÉcrMA eurNTA- DA ALTERAçÃo

L5.1. Este convênio ou o Plano de Trabalho poderão ser alterados apcii::, '' .:, .-- , :,-:,,:a de

alteração a ser apresentada pela ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR, ac,:rridr::r ..: - - ;..,r:ativa

circunstanciada no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias ante s r:€ :! - ,' . :.alio-se
em conta o tempo necessário para análise e decisão, e desde oue .3ci:r..r ,.,,'t,i; ,li,\jr:íPiO,

observando-se o objeto pactuado.

cúusulA DÉcrMA sExrA - DA puBLrcAçÃo

15.L. A eficácia deste convênio ficará condicionada à publicação do seu e,it*; .'-

do Município, nos termos da legislação aplicável.

clÁusutA DÉclMA sÉnMA - DA cúusulA ANTTcoRRUpçÃo

A OSC declara, para todos os fins de direito, que:

| - não ofereceu, prometeu, autorizou, nem dará, oferecerá, promer.e à ';r i.

indiretamente, qualquer vantagem indevida a agente público ou a ter:e,'-r-,'

com vistas à celebração ou execução do presente Termo de Colaboraçãi::

PRÀçA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135 - CENTRO - CONGONHA§ - MG - CEP 3641+.000 - TEi-.: (3i) 3731.1300 - É;.,
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ll - não cometeu, nem permitirá que seus dirigentes, empregadcs ..ir-:::'.:i-..r r:: -.: pre postos

cometam, em seu nome ou benefício, qualquer ato enquadra.l. :.3i--:-. . -. .tei.. -ei ne

L2.846120L3, pela Lei ne 8.42911992 (alterada pela Lei ns 74.23A/70.ii;, ;,." ,-,-,-' -rc:.;emais

normas nacionais e municipais de combate à corrupção e à improbida:r:'
lll-compromete-seaadotarmedidasinternasdeintegridade,éticaÊ:J:.:..-..
execução deste instrumento, responsabilizando-se pela imediata coi-i.i,-iric::..-,, .r. ,.: , piC de

qualquersituação que configure suspeita de fraude, corrupção, confi,tc i::-. ':. -:,- .- :esivo

ao erário.

Parágrafo único. O descumprimento desta cláusula constitui causa il;Íi:r:,.-.i: .),r.,. ;.i:scisão

imediata do presente Termo, sem prejuízo da aplicação das sanções cirr,.-, ati ',, : . ti . : e :' -,"inais

cabíveis, previstas na legislação vigente.

cúusutA DÉoMA otrAVA - DA pRorEçÃo DE DADos pEssoAts

lS.l As partes deverão cumprir a Lei ne 13.709, de 14 de agosto de 2li t : .,:i: .-. ; -.Ji^os os

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou cJ -C-,.':-. ,l :, i;::'iir da

apresentação da proposta no procedimento da parceria, independeFrt:-..r€:-,- r:,r ,-':,, ..?,;,:: ou de

aceitação expressa.

18.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finaiij;rc:. ,.,: -r seu

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6s da LGFi,

1S.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos ir-: ,-; ::.. . ; .: ' ,.; ,,; :,;tidas

em Lei.

18.4. O município deverá ser informacio no prazo de 5 (cinco) dias úteis ',ll:i-.
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela entidade irâi-c€; .

18.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 cja ,Gr--l-, ,

parceira eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPL, i;i-,
houver necessidade de guarda de documentação para fins de cornprr,va.j- ,

obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritâs e ;S.:: :: -

18.6. É dever da entidade parceira orientar e treinar seus empregados :io:: .

e responsabilidades decorrentes da LGPD.

18.7. A entidade parceira deverá exigir de suboperadores e subcoírlj-:r'.*1.:-r,,1::

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente í€sr-;círit ,r:,

observância.

18.8. O município poderá realizar diligência para aferir o cumprimentc ciesr:

entidade parceira atender prontamente eventuais pedidos de compro',:;ãi' '-
18.9'AentidadeparceiradeverápreStar,noprazofixadope:ll
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais ilr' j -

inclusive quanto a eventual descarte realizado.

18.1-0. Bancos de dados formados a partir da cooperação, notadameni:-. ;c.-r :..,'
a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente vir',ir.: :.i;
individual rastreável de tratamentos reaiizados (LGPD, art.37j, corn ..c: ::, ,

raros de

e; Ca entidade
g!,alas ern que

JInfirirnento de

de",endo a

prorrogável

:C dA LGPD,

egistro

lrop0n ham

PRÀçAPRESIOENTEKUBITSHEK, 135-CENTRO-CONGCNHiS'MG-CEP36415-000-TEt-.:í31)3731.'i3ca:
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Clt)..rtrE DOS PROF::: r::,

registrodafinalidade,paraefeitoderesponsabilização,emcâsodec,i,.;..:-: - j l
abusos.

lS.ll.Osreferidosbancosdedadosdevemserdesenvolvidosemfcr''::,-.. ', -r-.:

garantir a reutilização desses dados peio município nas hipóteses prerrlsl:; :-,,, -Jt:,.
18.12. A cooperação está sujeita a ser alterada nos procedimentos ç,,1;.1'..:" , :

dados pessoais quando indicado pela autoridade competente, em etLr,.::'
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

crÂusulA oÉcrua NoNA - DAS ALTERAçÕES

Este termo ou o Plano de Trabalho poderão ser alterados, de comuír, rti t,-,.-- .

mediante proposta devidamente formalizada e justificada, a ser fei::, ^:,-. t)':.'.
(quarenta e cinco) dias, que será analisada pela administração pública i Si: : :'-.:
de termo de aditamento.

Parágrafo único. Admitir-se-á alteração do Plano de Trabalho com prel.ji.i ;:rii, ,i ,: : '

ficando vedada a alteração do objeto em qualquer hipótese.

CúUSUIA VrcÉ$MA - Do DIREITo DE PRoPRIEDADE

Ao término da vigência deste termo ou quando da conciusão do se, ei:ii.:,', -.

denúncia ou rescisão, os bens remanescentes, que tenham sidc: rcr;,:. : .,

transformados em decorrência de sua execução poderão integrar-, r,-"i.,.'" -,

observada a legislação pertinente, o patrimônio da OSC, mediante rer:-c -É t'- -.

OSC adquirirá o direito de propriedade de tais bens. Não havendo a intc;r:i. '. .

transferidos ao MUNICíPIO no prazo de 90 (noventa) dias, e este dar:, .r Sê'- , -:-
mais adequada, tendo em vista o interesse público.

§ 1e A integração ao patrimônio da OSC somente ocorrerá quando os :r'-'íi'j ' ' ,

assegurar que a entidade promova a continuidade do projeto / ativic;:ci..

§ 2e Autorizada a integração ao patrimônio da OSC, a entidade dever; e ,^:i,::. ',:

contas, prova do registro contábil e patrimonial do bem.

§ 3e Ainda que não esteja vigente, desde já fica autorizada a fiscari,,.,i: ',
doação, por equipe nomeada pela Secretaria demandante.

:: -:: t _,tO de

-trtL1o da sua

,.:uzldos ou

/],JNiCÍPIO E

lCSSE CASO, A

; re',rerão ser

a destinação

ies ceste

podendo

lace; ou

o resente

desvios ou

el, a fim de

IUNiCíPIO,

;s -.rg.ggvli

.amento de

or meio de

as partes,

i'nc de 45

e:á objeto

cúusulA vrGÉsrMA eRTMETRA - DA puBucAçÃo

A publicidade decorrente dos atos, programas, obras, serviços ê cêii-,,-;:., .

termo deverá possuir caráter educativo, informativo, ou de orientaÇij, !aii
constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoçãc ,-,,,.i:','.

servidores públicos, ncs termos do art.37, §1e, da Constituição Fecei;- r. -

termo será publicado no sítio eletrônico do município.

CLAUSULA V|GÉSIMA SEGUNDA - DO FORO E DrSpOSrçõeS flruarS

PRÂçAPRESIDENTEKUBITSCHEK, 135-CENTRO-CONGONI{AS'},lG-CEP36415-ü00-TEL.:(31)37!1.13ô0'':.,r:

V
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PREFEITURA MUNICIP,A,L DÉi . i
CIDADE T61= pf,r_iF:r ._

Os partícipes comprometem-se a submeter eventuais conrrovérsiâ:. a.:i-'": .:; '; j:'-.sente

ajuste, à tentativa de conciliação e mediação administrativa. Não logr',-.'.ri, 5; - . :: --. ::,r':csição,
será competente para dirimir as questões decorrentes deste Coni,i-, c- c, ':'i' i: ,Jrrr'.::,.a de

Congonhas/MG.

Fica eleito o foro da Comarca de Congonhas como o único cornpei.t'ii: ', --r , - ;quer
dúvidas ou questões porventura existentes acerca deste convênio, ev,-i :- i - ' - . l por
mais privilegiado que seja.

E, visando ao fiel e integral cumprin:ento de todas as cláusulas e c;r:r-,,:-. . - .- r,: -:ioas,

MUNICíP|O e ASSOCIAÇÃO HOSptTnLAR firmam o presente instrume:r:: !1i' ., :: ,". i: igual

teor e forma,

Congonhas 17de dezembro de 2025

2- ri ,/çP.

JO MARQUES DA SILV/\
Membro da Comissão lntergestora da Associação l-1c,,'i:ir;'-- .;. , :.

Qr,lAç a C t HITDA RA SOUZA

Secretária Mun I de Saúde

ANDERSON COSTA CABIDO

Prefeito de Congonhas
20146832

Cheíe de Gabineb

PRAÇAPRESIDENTEKUBITSCHEK, 135-CENTRO-CONGONR\S'lrc-CEP3ô41t000-TEL.:{31)373i.13úC-tr:,' :-;: :i: .r,: :ovor

,+-'



PLANO DE TRABALHO
TERMO DE PARCERIA

- DADO§ DO

Prefeito

CNPJ:16.751.i{ti,{)

haça Presidente Kubitschek - 135 - Centro

DA SOCIEDADE CIVTL. OSC

UF: MG

CI: M-4.370.328

R

Avenida Padre Leonardo no 147 -
CNPJ: 19.692.-jj

CEP: 36.4I "i-1i

NCO: BRASIL

IDL-N'tID,\

Avenida Padre Leonardo. 147 - Centro

E.MAIt, DO RESPONSAVIlI

DA DA SOCIEDADE . OSC

em 24 de maio de 1959 por iniciativa do Padre Leonardo e do Dr. Wenceslau Coimbra. o Íit:p.:r
ÍilantrópicadesaúdeemCongoúaseregião.Aolongodemaisdeseisdécadas.ainstitur.'a,, -'

com UTI e suporte cirurgico. atendendo hoje cerca de 130 mil pessoas via SLiS e convênio.,

adminisüativa e aguarda a construção de unra nova sede para ampliar sua capaciciaile tccr.r

:__-t :f )i

i.com.br

:'J COnIO a

para unr

::l por uma fase

,io cstoque de

DE I:XL(

N4INO

presente convênio tem como escopo a transferência de recursos financeiros à Associaçào Hospitaiar i

médicos

- LOCAL (ENDEREÇO) DE DO PROJETO/ATIVID,,\DE E I\FR{ESTRI 'f['Tà.r :1 ::.i

venida Padre Leonardo. 147 - Centro. Congonhas-MG

AP A

O auxílio financeiro viabilizará a aquisição de medicamentos e materiais médicos. sendo quc a disponii;, iiil:r
segurança dos pacientes.

Trata-se de única entidade hospitalar na cidade. a qual é referência municipal e regional no rt.'

DA REALIDADE (descrição da que será objeto da parceria. devendo se

e as metas a serem atingidas)

Hospital Bom Jesus. como referência regional para o SUS. enfrenta uma alta

INICIO: A partii"di

S(-:111

.ir nrcdicamentos e

cruciais para

n plcridade.

:, rcalidade e as

Lü .ius cuslos de in:

l: iL,nsumo diáriofármacos. A receita ordinária da instituição filantrópica t! llcquentemente insuticiente para cobrir a intl., -:ri

para manter UTls e centros ciúrgicos em operação.

forma, o aporte via Emenda Impositiva (LOA) é vital para a sustentabilidade operacional da unicr-1.
e impedindo que a escassez de materiais comprometa a segurança clínica e a assistência inrc.ri ,

DE CONGONHAS

MLNICÍPIO: Congonhas

NOME DO RESPONSÁVEL: Anderson Costa Cabido

.DAI}OS DA

HOSPITALAR BOM JESUS

MUNICIPIO: Congonhas LrF:

MG

CONTA CORRENTE ESPECIFICA:

NOME DO RESPONSAVEL: Joel Marques da Silva

CARGO:
Intergestor

ITELEFON

l:zoo

E: (3 i) 3732-

da emenda lmpostiva - Sebastião Moreira, rea|izada através do
do município de lei Orçamentaria Anual (LOA).

de n1medicamentos atenals medicos. recursospara

Data Emissão:17 /72/2025

ffi
Pági na:1/3
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Ci'l': 084.1
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CO-At, diÍetâ e indiretaÍnente)

O público-alvo deste recurso é composto portodos os pacientes e principalmentc pelos usuários rlo S;

Bom Jesus. abrangendo a populaçâo de Congonhas e rio; rnunicípios que conrpôem a >tLa rrri.

DE / METODOLOGI.{ DE'I'R{B.{I-.IIO (Íbnna de execucão ila.. alir ic.
as atividades serão desenvolvidas com o público-alvo

o valor financeiro para a adequada execução do plano de trabalho
ntidâde:

que a aquisição e o uso de I\4ATMED estejam em contbmridade conr as regulamentaçr)e-r lc,
do período de 05 meses;

contasjunto ao órgão concedente e à comissão de acompanhamento dos recusos aplicados

l-A' .t ,VIDAS E RESULTÂDOS.{ SERE}I ALCA\(:,\DOS

istidos pelo

,'.- ..i liirialhitdamente

rrlano de trabalh

diment., a Jo a cficácia no

seu lratamcr-

t2 -.{ DE RES

13- CONOGR.{.]!ÍA DE EXEC - PLANO DE APLT

GERAL. PLANO DE ÀPLIC DOS RECTIRSOS

TOTAL DO PROJETO

PLANODE DOS

1d - NÍATERIAIS DE CONSU}IO

INDIC.\DORES QI',ÂLt]'A t Í1

QL ANTIT.\TMS DE RESI :

100% no atendimeni:i

DOS RECTiRSOS

\ i.-RIFICAÇÃO

tendimento do

ã ci ente

\',\LOR
(Rs)

15,5._500.00

r 55.500.00

PR.\7-O

!\r( t\r

r\( )

Q1'

\ \I,oR TOTAL
r r<;í:r..ct.r oo

l l:Rlto

TOTAL NTATERTAIS DE CON§TITTO

Justificatíva: Os medicamentos e material médico serão adquiridos de acorcjo com a necess

seu quantitativo.

16- VALOR PARCERI.\ .{P!

7 - CRONOGRAilIA DE DESE§{BOLSO _ illT,INICÍPIO

abri25

out/25

o mensar o

155.500.00

155.500,00

I 5 5.500-00

.iunl25

deil25

r 55.500.00

ATI\IIDADE(S)
(RESUNIO)

oB.t[-TI\ o

Garantirr o abastecimento

adequado de medicamenbs

e material medico

sição de Medicamentos e Material

OBJETI\'OS / N,IETAS
(quantitativas e mensuráveis a serem atingidas)

Melhorar a saúde dos pacientes

ITEIT
CÓD.

RECt'RSO
\-{TL'REZA DOS RECT RSOS

\T ÊS

I l4 MATERIAIS DE CONSUi\{O t2

ITE!I DESCRIÇÀO DETALHÀDÁ I'TE}T
T:\ID,\DE DE

MEDIDA

1 Medicamentos e Material Medico N1ês

- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRJA . NTTJNICÍPIO

Ficha: 7481 Orgâo: 15. Unidade: 01. Funçâo: 10. Subfunção: 302.

Programa: 0057. Ativídade: 0.092 - Apoio à Entidades - SMS -
Emenda Impositiva; 3.3.50.41 - Contribuições: Fonie: 1.500.000. 100

jml25 fer'/25 mar/25

set/25j u l/25 zgol25

VÀI-OR MENS-.{L
(RS)

Data Emissão: 17 / 12/ 2025

,ffi' k Página:2/3
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DECLA,RAÇÃO DA ORGANTZAç^O DA SOCTEDADE CrYtL - OSC

para fim prova unto ao

e Corrtrole Inlc'n'.,,

INDEFERIDO ()

as licna-s de ]-';. - .. , . . : , .:r. :;]oie oLIpara os

financeiros oriundos de dotação consignada no orçamento do município. na forma deste Plano cie'l-rabai,:.

__-1 __J _

do Hi)j
DA SECRETARJA ML]NICIPAL DE INTEGRIDADE E CONTROLE I\TE]i..:-

termo encontra guarida legal

) Previsão legal

) hevisão orçamentiíria

) Recursos financeiros

) Compatibilidade com a LDO
Compatibilidade com o PPA

PELO

DEFERTDO (>u TNDEFERTDO ( )

Lucas Emanuel Amaro Octár'io
Secretário

DEFERIDO

Anderson Costa Cabido
Preleito de Congonhas

-,' , liscimedo
--a:tL

Data Emíssão: 77 I 72/2025 Página:3/3

l'esouro Municipal ou qualquer órgâo ou enlidade da adrninistraq:ào Pública l.Í :' .: - 
.', :,.ii dr- rÊCUÍSoS
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Congonhas, 1E de Dezembro de 2025 - Diário Eletrônico. criado pela Lei municipal No 2.s' ' , j2s1 - Liição ê!!rra: l

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICíPIO DE CONGONHAS

CONVÊNIO NO O7l2025 QUE ENTRE SI CELEBR-AM O MUNICIPIO OE CONGONHAS/MG E A A:I, -- :SUS

Partícipes:oMUNlcíPloDÉcoNGoNHAs,inscritonoCNPJsobon..16,752.446looo1.02,comSede,
CongonhavMc, representado por seu Preíeito Municipal, Anderson Costa Cabido. portador do RG n'. M-4.3;í; . : - ::

Secretária Municipal de Saúde, Hilda de Souza Oliveira, portadora do RG n". 11.171.106 e do CPF n". Oôii.ir",

JESUS, inscrita no CNPJ sob o no. 19.692.755/0001 -22, situada na Avenida Padre Leonardo, 147, Centro, l,r" ; ' I r.
Comissáo lntergestora da Associação Hospitálar Bom Jesus, Joel Marques da Silva, porlador do RG n'. l. -, :

Transferêncra de recursos financeiros à Associaçào Hospitelar Bom Jesus parâ a aquisição de medicamenic: . 'i.'-
cinquenta e cinco mil e quinhentos reais). Dotação OrÇamentáfla: Ficha: 748. Orgão: 15. Unidade: 01. Func..: -.r 

':i

0.092 - Apoio à Entidades - SMS - Emenda lmpositiva. 3.3.50.41 - Contnbuiçoes. Fonte: 1.500.000.1002. \,,r..: :.,
2026, a partir da data de assinatura. Congonhas, 18 de dezembro de 2025. Anderson Costa Cabido. Prefeiti. r l:. :rr':;
SecretáriaMunicipal deSaúde; Joel MarquesdaSilva,CoordenadordaComissãolntergestoradaAssociação.-:'.. ::l

Código de Validação: 131442ír

. ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICIPIO DE CONGONHAS

: .: , Í r' . 135, CentÍo,
' ' ;':i.426-15,epela
:-].:: ,"SPITALAR BOM

',r.,a ir:: .- Coordenador da
.: I r1E-43. Objeto:

r.'.': '.ri ::- 500.00 (cento e
, ":-. . ' !C57. Atividâde:
, .ir ..: - :e aezembro de

-r .r.r :.3 Souza Oliveira,

TERMO DE COLABORAçÃO N". 23i2025 PARCERIA QUE ENTRE SI CELEBRAIT C MUNICiPIO DE CC. '
otTo

Partícipes:oMUNlcíPloDEcoNGoNHAs,inscritonoCNPJSobon"'16.752.446looo1-02,con:SeoL,...:,.'
Congonhas/Mc, representado por seu Prefeito Municipal, Anderson Ccsta Cabido, poÍtador do RG n" Ni-4.37.. . ,: r l

Secretário Municipal de Cultura. Pedro Geraldo Cordeiro. portacior do RG no. MG-3.062.541 e do CPF n".6' . ,..;: r .

OITO, inscrito no CNPJ sob o no. 23.9&.208/0001-26, com sede na Rua Monteiro de Castro no 124, Centrc, ,.r : ii:. -,
Patrícia Vidal da Silva, portadora do RG no. Í\4.6.368.189 e do CPF no, 000.578.706-83. Objeto: Execuçâc co f'..r., .- , .r

umprojetocultural eartísüco,inéditonomunicípio,quealtâráasfestividadesdoNatal juntamentecomascei.:.:.:.:,..: .

título de Patrimônro Cultural Mundial pela Unesco, os 30 anos de revitalização da Romaria, os 220 anos da cor:.::
Museu de Congonhas. O evento trará âs comemorações natalinas com toque da mineiridade do nosso ::r,

OrÇamentária: Orgào: 27. Unidade: 01. Função: 13. Sub-funçáo: 392. Programa: 0023. Ativrdade: 0.072 -

Contribuições-Ficha:1364-Custeio.4.4.50.41 -Contribuições-Ficha:1572-lnvesiimento.Fcnte: 1703.,'.: ):.t':.,
da assinatura até 28 de fevereiro de 2026. Congonhas, 18 de dezembro de 2025. Anderson Costa Cabi..
Cordeiro, Secretário Municipal de Cultura; Patrícia Vidai dâ Silva, Presidente do Grupo de Teatro Dez Pras Oii.

Código de Valid açáoi 1314526

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICíPIO DE CONGONHAS

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO TERMO DE FOMENTO NO.-65/2025 PARCERIA QUE ENTRE J ': . 
'. 

- ,

A ASSOCIAÇAO RECICLANDO VIDAS

Partícipes: o MUNIcíPlo DE coNGoNHAS, inscrito no CNPJ sob o n". 16.752.44610001-02. com sêds ,

Congonhas/MG, representado porseu Prefeito Municipal, Anderson Costa Cabido, podadordc RG n'. tu1-4.37.- ..':., :

Secretária Municipal de Desenvolvimento, Assistência Social e Cidadania, Maraa de Fátima LÍma de Brito Saf :: ..

0M.919.566-22, e a ASSOCIAçÃO RECICLANOO VIDAS, inscrita no CNpJ sob o no. 1Z.Bzo.t9grcaa141 :-. :r ..
Cidade Jardim, Congonhas, Minas Gerais, representada por sua Fresadente, Cleide da Silva Sôuza. ponâcio,. : I i:
Obieto: Alteração do Plano de Trabalho, parâ retiii:aÉo de quantitativo e valor a ser repassado no mês de n.,!: ir:.
demais cláusulas inalteradas. 2.1 - Onde se lê no :tem 14 - Materiais de Consumo. item 1, QTDE 4,leia--.-: ,:

121.601'75, leia-se 121.601,76. Congonhas, 18 de dezembro de2025. Anderson Costa Cabido. preieito N4L;. :: l
Sabará, Secretária Municipal de Desenvclvimento, Asslstência Social e Cidadanta: Clei,le da Silva Souza. pres.

Código de Validação: 1314626

ESTAD9 DE MTNAS GERAIS
MUNÍCIPIO DE CONGONHAS

TERMO DE APOSTILAMENTO Ao TERMO DE coLABoRAçÃo N.. 15i20zs pARcER;A euE ENTRE S!
ÂssocrAçÃo ÁRcA DA VtDA

,: IO DEZ PRAS

.i. ..:.r i.: r'. 135, Centro,
. : t. :.: .'.426-15. e pelo

.i ' .,! i-'. t!ÀTRO DEZ PRAS

.:rr.t.:!al) ;rcr sua Presadente,
,^ ,.-r, rir T :a,ia da Fé" , que é
:: i- l/.r\):ro;e Congonhas ao
.r ,:.,. r ' ;r r e ôs 10 anos do

:,' : :,, :eais). DotaÇáo
r...., .,,iiura. 3.3.50.41 -

: ; ,.:t i.te a partir da data
r' .::,: Éedro Geraldo

: -iONGONHAS E

is :r, .', ::' 135, Centro,.' .. '. a"l .426-'15, e pela

- .t ir48 g no CPF no-

..r j. r'Jrrc de Assis, 121,
., ,- , i133.821.076-86.

trí.,:ir-1 a valor global e as
:= : r: tem 18 - Nov -
: ;:: (::r'ria Lima de Brito
:ll:-:1i r.'iilaS.

E*B.congonhss n)g.goy br

-':]GONHASEA


